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A Enterprise Europe Network  

A Enterprise Europe Network 
em Portugal
Em Portugal, a Enterprise Europe Network é assegurada desde 15 de janeiro de 2015 pelo consórcio Enterprise Europe 
Network, EEN-PORTUGAL, formado por doze entidades públicas e associativas, distribuídas regionalmente por todo 
o território nacional, incluindo as regiões autónomas dos Açores e da Madeira, que será responsável até 2020 pela 
implementação da rede de serviços europeia Enterprise Europe Network no nosso País. Em Portugal, o LNEG é o 
organismo responsável pela área de Gestão dos Recursos, Sustentabilidade e Energia e representate nacional no 
Sector Group Intelligent Energy.

O  consórcio  Enterprise Europe Network Portugal, integra os seguintes parceiros:

 IAPMEI – Agência para a Competitividade e Inovação, I.P., que assume a liderança do consórcio; 
 ACIF - Associação Comercial e Industrial do Funchal – Câmara de Comércio e Indústria da Madeira;
 AEP – Associação Empresarial de Portugal;
 AIDA – Associação Industrial do Distrito de Aveiro;
 AIMINHO – Associação Empresarial;
 AIP – Associação Industrial Portuguesa;
 ANI – Agência Nacional de Inovação;
 CCDR Algarve – Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve;
 CCIPD – Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada;
 CEC – Conselho Empresarial do Centro/Câmara de Comércio e Indústria do Centro;
 INESC PORTO – Instituto de Engenharia de Sistemas e Computadores do Porto;
 LNEG - Laboratório Nacional de Energia e Geologia I.P. .

A Enterprise Europe Network é uma rede de serviços 
para ajudar as empresas a inovar e a competir melhor 
no espaço europeu.

Formada por mais de 600 pontos de contacto 
espalhados por 60 países, a rede oferece um conjunto 
de serviços descentralizados e de proximidade, que 
apoiam as PME no seu processo de internacionalização 
e na identificação de parceiros estratégicos para a 
inovação e o desenvolvimento sustentado dos seus 
negócios.

Lançada no âmbito do Programa-Quadro para a 
Competitividade e Inovação da UE, é sucessora das 
anteriores redes comunitárias de Euro Info Centres e 
de Innovation Relay Centres e oferece, numa lógica 
de integração de competências, um serviço de balcão 
único, reunindo as diversas soluções disponíveis em 
termos de instrumentos e programas comunitários de 
apoio às PME.
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Serviços disponibilizados
Através da Enterprise Europe Network, os empresários podem aceder facilmente a um conjunto de serviços, que 
podem ajudar a valorizar as suas estratégias de inovação e investimento no mercado europeu e/ou fora dele:

	 •					Informação	e	aconselhamento;
	 •					Acesso	 simplificado	 a	 informação	 sobre	 regulamentação	 comunitária,	 novas	 medidas	 de	 política	 com	

implicação na atividade empresarial, projetos e programas de financiamento na UE dirigidos às PME;
	 •					Ajuda	na	internacionalização	dos	negócios;
	 •					Facilitação	na	pesquisa	de	contactos	comerciais	 fora	do	país,	para	empresas	que	pretendam	alargar	a	sua	

atividade, tanto a nível europeu como internacional; 
		 •					Apoio	à	inovação	e	parcerias	tecnológicas;
		 •					Ajuda	 às	 PME	 no	 acesso	 a	 programas	 comunitários	 de	 apoio	 à	 inovação	 e	 a	 parcerias	 estratégicas,	 que	

valorizem a industrialização de resultados de investigação e desenvolvimento obtidos nos diversos países.  

Incentivo à cooperação na Europa
Difusão de oportunidades de negócio e ajuda na identificação de potenciais parcerias comerciais, de produção, para 
transferência de tecnologia ou outras, que incentivem a cooperação e a atividade empresarial internacional.

A rede na Europa
Os contactos referentes às entidades que 
constituem a Enterprise Europe Network, podem 
ser consultados no sítio europeu da rede
http://een.ec.europa.eu/
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O ecodesign é uma metodologia que integra de forma 
sistemática considerações ambientais no processo de 
design de produtos (entendidos como bens e serviços). 

O principal objetivo do ecodesign é desenvolver 
produtos que contribuem para a sustentabilidade, 
através da redução do seu impacte ambiental ao longo 
do ciclo de vida, a par de outros requisitos, tais como 
funcionalidade, qualidade, segurança, custo, facilidade 
de produção, ergonomia e estética.

Todos os produtos têm impactes ambientais, que podem 
ocorrer em qualquer fase do ciclo de vida: extração das 
matérias-primas, fabricação, distribuição, utilização e fim 
de vida. Os impactes no ciclo de vida podem variar, de 
reduzidos a significativos e de curto prazo a longo prazo, 
e podem ocorrer a nível local, regional ou global. 

A integração de considerações ambientais desde o 
início do processo de desenvolvimento do produto é a 
forma mais eficaz de introduzir mudanças que afetam 
positivamente o perfil ambiental do produto em todas 
as fases do ciclo de vida. 

A implementação de requisitos ambientais no 
desenvolvimento de produtos é importante, tanto do 
ponto de vista ambiental, como do negócio. O benefício 
mais direto é a redução dos impactes ambientais 
relacionados com o consumo de materiais, energia e 
água (ou seja, as entradas) e com a geração de resíduos 
e emissões (ou seja, as saídas indesejadas). 

Além da melhoria ambiental há outros possíveis 
benefícios decorrentes do ecodesign. As empresas 
podem reduzir os seus custos, bem como os dos seus 
clientes, aumentar a qualidade do produto, promover 
a inovação e melhor assegurar a conformidade com os 
requisitos da legislação ambiental e dos clientes. Além 
disso, as empresas melhoram a sua imagem e a dos seus 
produtos. 

Estima-se que mais de 80% dos impactes ambientais 
relacionados com o produto são determinados na fase 
de design, pelo que o ecodesign é uma abordagem 
muito promissora para o consumo e produção 
sustentáveis, e tem sido aplicado em diversos produtos 
de diferentes setores da economia [InEDIC 2011].

A fim de potenciar estes resultados, as iniciativas de 
ecodesign das empresas devem fazer parte da estratégia 
de negócio, ao invés de se circunscreverem à esfera da 
gestão ambiental. O desafio é encontrar soluções que 
sejam ambientalmente mais sustentáveis, que façam  
sentido para o negócio no curto e longo prazo e que 
melhor satisfaçam as necessidades e expectativas dos 
clientes e consumidores.

Há um interesse crescente por parte dos clientes, 
utilizadores e produtores relativamente aos aspetos e 
impactes ambientais dos produtos e processos. Este 
interesse manifesta-se nos debates entre empresas, 
consumidores, governos e ONG no âmbito dos desafios 
do desenvolvimento sustentável, expressos através de 
acordos internacionais, medidas comerciais, legislação 

Introdução ao ecodesign

A importância do ecodesign

Ecodesign 

Critérios no design de produtos. Fonte: InEDIC 2011
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O conceito de ciclo de vida do produto é fundamental em ecodesign. Em cada fase do ciclo de vida há aspetos 
ambientais (entradas e saídas de materiais e energia) e impactes ambientais associados (tais como alterações climáticas, 
depleção de recursos, toxicidade, poluição do ar, água e solo, etc.). A expressão “abordagem do ciclo de vida” refere-se 
à abordagem integrada destes aspetos e impactes com o objetivo de se desenvolverem produtos ambientalmente 
mais adequados, muitas vezes com a colaboração de outros elementos da cadeia de valor para além do produtor: 
fornecedores, distribuidores, retalhistas, gestores de resíduos, etc.

A abordagem de todo o ciclo de vida dos produtos visa assegurar que: 
	 •					Nenhum	material	é	arbitrariamente	excluído;	
	 •					Todas	as	características	ambientais	do	produto	são	consideradas;	
	 •					Considera-se	não	só	o	próprio	produto,	mas	todo	o	sistema	em	que	este	opera	ou	funciona;	
	 	•					Os	 impactes	ambientais	não	são	 transferidos	de	uma	 fase	do	ciclo	de	vida	para	outra,	nem	de	um	meio	

recetor (ar, água, solo) para outro. 

Para este fim, é necessário aplicar métodos e ferramentas específicas com suporte científico. A avaliação do ciclo de 
vida permitirá identificar os impactes ambientais mais significativos no ciclo de vida e, assim, escolher as estratégias 
de melhoria do produto mais adequadas. Ajuda também a orientar as decisões de design, encorajando a adoção de 
medidas nos estágios do ciclo de vida onde se obterão os maiores benefícios ambientais (e também económicos) [InEDIC 

2011].

Apesar da metodologia de ecodesign ter surgido e vindo a ser desenvolvida desde os anos 1970, ainda existem 
algumas barreiras para sua implementação, tais como: 

	 •					Dificuldades	de	compreensão	do	ecodesign	por	parte	da	maioria	dos	produtores,	clientes	e	utilizadores	dos	
produtos;

	 •						Fraca	perceção	do	impacte	ambiental	dos	produtos	por	parte	dos	produtores	e	restantes	partes	
interessadas;

	 •				Convicção	de	que	o	ecodesign	implica	necessariamente	um	investimento	elevado;
	 •				Resistência	à	mudança	das	práticas	atuais	de	produção	e	consumo;
	 •				Falta	de	formação	em	aspetos	ambientais	e	ecodesign;
	 •				Lacunas	a	nível	de	estudos	ambientais;
	 •				Perceção	de	que	o	ecodesign	implica	um	aumento	dos	custos	e	dos	recursos	humanos;
	 •				Dificuldades	técnicas	na	adaptação	a	novos	desenvolvimentos;
	 •				Dificuldades	em	criar	e	pôr	a	funcionar	equipas	interdisciplinares.

Abordagem de ciclo de vida 

No  manual de ecodesign InEDIC 2011, desenvolvido no âmbito do projeto internacional Inedic 2009-2011 e no manual 
de Design para a Sustentabilidade SInnDesign (2015), desenvolvido no âmbito do projeto internacional SInnDesign 
2013-2015, pode encontrar mais informação sobre ecodesign, design para a sustentabilidade, metodologias e 
ferramentas para aplicar na prática o ecodesign e o design para a sustentabilidade para o desenvolvimento de novos 
produtos mais sustentáveis.

nacional e internacional e iniciativas voluntárias. Este 
interesse também se reflete em diversos segmentos de 
mercado que reconhecem e beneficiam destas novas 
abordagens do design de produtos. 

Tais abordagens resultam não só numa melhor eficiência 
dos recursos e processos, mas também na diferenciação 
dos produtos e na redução da carga regulamentar e 

dos custos. Além disso, a globalização dos mercados 
e as mudanças nas práticas de compras, produção e 
distribuição influenciam a cadeia de fornecimento e, 
portanto, têm também implicações ambientais [InEDIC 

2011].
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É importante investigar as razões por detrás do 
projeto de ecodesign e a expetativa de todas as partes 
interessadas, desde os clientes aos produtores. 

As empresas podem reduzir os seus custos (e também 
os dos consumidores finais), aumentar a qualidade 
do produto, prosseguir objetivos de inovação e estar 

melhor preparadas para o cumprimento da legislação 
ambiental atual e futura, bem como de novos requisitos 
do mercado. Estes fatores definem os objetivos de 
negócio e o nível de ambição e inovação do processo 
de ecodesign na empresa. Por isso, a identificação dos 
fatores de motivação é uma entrada importante para o 
desenvolvimento do projeto.

Para o desenvolvimento de soluções de design que 
potencialmente permitam a redução dos impactes 
ambientais, é necessário repensar o produto e sua 
função como um todo tendo em conta todo o ciclo 
de vida, desde a extração das matérias-primas, até ao 
fim-de-vida do produto.

Para este efeito, têm sido desenvolvidas “estratégias” 
ou “princípios” de ecodesign e, apesar de existirem 
diferentes categorizações, são geralmente aceites as 
seguintes oito estratégias:

	 •					Desenvolver	novos	conceitos
	 •					Selecionar	materiais	de	menor	impacte
	 •					Reduzir	o	uso	de	materiais
	 •					Reduzir	o	impacte	ambiental	da	produção
	 •					Promover	 embalagem	 e	 logística	 amigas	 

do ambiente
	 •					Reduzir	o	impacte	ambiental	na	fase	de	uso
	 •					Aumentar	a	durabilidade	dos	produtos
	 •					Otimizar	o	sistema	de	fim	de	vida

Estas estratégias genéricas são desagregadas em 
critérios ou medidas. 

As estratégias de ecodesign, com os respetivos critérios 
ou medidas, podem ser usadas como uma checklist 
para avaliar, qualitativamente, o perfil ambiental de um 
produto.

Embora as estratégias sejam uma orientação, baseadas 
nas melhores práticas da indústria, a equipa de 
ecodesign não deve ficar limitada às recomendações 
aqui apresentadas; deve ser capaz de inovar e encontrar 
outras ideias e soluções. 

A aplicação das estratégias de ecodesign aos produtos 
para geração de ideias e/ou avaliação qualitativa do 
perfil ambiental do produto, pode ser suportada por 
ferramentas, tais como as Checklists de Ecodesign 
InEDIC 2011 [InEDIC 2011] ou as Checklists de Design para a 
Sustentabilidade SInnDesign 2015 que incluem critérios 
sociais na avaliação do perfil do produto [SInnDesign 2015].

  
Principais fatores de motivação para o ecodesign numa empresa

	 •					Melhoria	ambiental;
	 •					Políticas	governamentais,	legislação	e	normalização;
	 •					Política	ambiental	da	empresa	e	sistemas	de	gestão	ambiental;
	 •					Ambiente	social;
	 •					Inovação	do	produto,	diferenciação;
	 •					Aumento	da	qualidade	do	produto;
	 •					Redução	de	custos	do	produto;
	 •					Tecnologias	disponíveis;
	 •					Imagem	da	empresa;
	 •					Requisitos	do	cliente;
	 •					Tendências;
	 •					Desafio	de	um	novo	projeto,	motivação	dos	trabalhadores.

Estes fatores de motivação podem surgir do próprio negócio (fatores internos) ou do meio circundante (fatores 
externos).

Fatores de motivação para o ecodesign

Estratégias de ecodesign
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As empresas, nomeadamente as portuguesas, com as suas 
rotinas e formas de atuação que têm sido consolidadas 
ao longo da sua atividade e do seu desenvolvimento, face 
à situação económica dos últimos anos, têm passado por 
dificuldades e vêem-se reduzidas em termos de recursos 
humanos e financeiros, o que torna complicado a 
aplicação de novas metodologias e processos de design. 

Por vezes não há tempo para analisar a empresa de uma 
forma holística e encontrar novas soluções de design 
inovadoras que potenciem o desenvolvimento e sucesso 

da empresa. É por isso fundamental analisar a empresa, 
o processo e o produto de uma forma inovadora e com 
uma perspetiva de ciclo de vida. Uma forma de aplicar 
a metodologia de ecodesign pode partir de um simples 
diagnóstico à empresa. 

Na figura em baixo apresenta-se uma forma simplificada 
de diagnóstico que pode servir para incentivar as 
empresas a adotar a sustentabilidade e o ecodesign no 
desenvolvimento de produto.

 Autodiagnóstico de ecodesign à empresa
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Introdução

Regulamentos

A Diretiva Ecodesign 

Há uma procura mundial por produtos mais eficientes 
para reduzir o consumo de energia e de recursos. A 
legislação da UE em matéria de rotulagem energética 
e ecodesign é uma ferramenta eficaz para melhorar a 
eficiência energética dos produtos. Esta ajuda a eliminar 
os produtos com menos desempenho no mercado, 
contribuindo significativamente para o objetivo de 
eficiência energética da UE para 2020. Suporta também 
a competitividade industrial e a inovação, promovendo 
a melhoria do desempenho ambiental dos produtos no 
mercado Interno.

A Diretiva Ecodesign fornece regras coerentes à escala 
da UE para melhorar o desempenho ambiental dos 
produtos, tais como eletrodomésticos, tecnologias de 
informação e comunicação ou engenharia. A diretiva 
estabelece requisitos mínimos obrigatórios para a 
eficiência energética destes produtos. Isso ajuda a evitar 
a criação de barreiras ao comércio, melhorar a qualidade 
do produto e a melhorar a proteção ambiental.

A Diretiva Ecodesign é implementada em todos os países da EU, através de regulamentos específicos de produto.

De seguida apresenta-se a lista dos regulamentos disponíveis (Novembro  2016). Um documento completo com os 
regulamentos e documentos anexos está disponível online através do link: https://ec.europa.eu/energy/sites/ener/files/
documents/list_of_ecodesign_measures.pdf

Caldeiras a combustível sólido
REGULAMENTO (UE) 2015/1189 DA COMISSÃO de 28 de abril de 2015 que dá execução à Diretiva 2009/125/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de conceção ecológica para as caldeiras a combustível 
sólido.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=uriserv:OJ.L_.2015.193.01.0100.01.ENG

Aquecedores de ambiente local
REGULAMENTO (UE) 2015/1188 DA COMISSÃO de 28 de abril de 2015 que dá execução à Diretiva 2009/125/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de conceção ecológica para os aquecedores de 
ambiente local.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=uriserv:OJ.L_.2015.193.01.0076.01.ENG

 

A diretiva sobre a rotulagem energética pode 
complementar esses requisitos de ecodesign com 
requisitos obrigatórios de rotulagem 

A Diretiva Ecodesign também estabelece um fórum 
de consulta para ouvir as partes interessadas sobre 
a aplicação da diretiva. A lista dos membros inclui 
representantes de países da UE, da indústria e da 
sociedade civil. O grupo está aberto a observadores 
dos países candidatos e países da EFTA, bem como a 
organizações com um interesse legítimo na discussão.

Fonte: http://ec.europa.eu/growth/industry/
sustainability/ecodesign/index_en.htm
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REGULAMENTO (UE) 2015/1185 DA COMISSÃO de 24 de abril de 2015 que dá execução à Diretiva 2009/125/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de conceção ecológica para os aquecedores de 
ambiente local a combustível sólido.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=uriserv:OJ.L_.2015.193.01.0001.01.ENG

Armários refrigerados, armários de congelação/refrigeração, unidades de condensação e refrigeradores 
industriais
REGULAMENTO (UE) 2015/1095 DA COMISSÃO de 5 de maio de 2015 que dá execução à Diretiva 2009/125/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de conceção ecológica aplicáveis aos armários 
refrigerados para armazenagem de uso profissional, armários de congelação/refrigeração rápida a jato de ar, unidades 
de condensação e refrigeradores industriais.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=uriserv:OJ.L_.2015.177.01.0019.01.ENG

Unidades de ventilação
REGULAMENTO (UE) N.o 1253/2014 DA COMISSÃO de 7 de julho de 2014 que aplica a Diretiva 2009/125/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito aos requisitos de conceção ecológica das unidades de 
ventilação.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=uriserv:OJ.L_.2014.337.01.0008.01.ENG

Transformadores de pequena, média e grande potência
REGULAMENTO (UE) N.o 548/2014 DA COMISSÃO de 21 de maio de 2014 que dá execução à Diretiva 2009/125/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, no que diz respeito aos transformadores de pequena, média e grande potência.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=uriserv:OJ.L_.2014.152.01.0001.01.ENG

Fornos, placas e exaustores de cozinha domésticos
REGULAMENTO (UE) N.o 66/2014 DA COMISSÃO de 14 de janeiro de 2014 que dá execução à Diretiva 2009/125/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de conceção ecológica para fornos, placas e 
exaustores de cozinha domésticos.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32014R0066

Aquecedores de ambiente e aquecedores combinados
REGULAMENTO (UE) N.o 813/2013 DA COMISSÃO de 2 de agosto de 2013 que dá execução à Diretiva 2009/125/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de conceção ecológica aplicáveis aos aquecedores 
de ambiente e aquecedores combinados.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/;jsessionid=2mXJTTLp08TFn5lD2qFQcr4QpvDnTKmJjqSJkvRHfDTf5Qr
VJFGj!-1703313794?uri=CELEX:32013R0813

Aquecedores de água e reservatórios de água quente
REGULAMENTO (UE) N.o 813/2013 DA COMISSÃO de 2 de agosto de 2013 que dá execução à Diretiva 2009/125/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de conceção ecológica aplicáveis aos aquecedores 
de ambiente e aquecedores combinados.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/;jsessionid=2mXJTTLp08TFn5lD2qFQcr4QpvDnTKmJjqSJkvRHfDTf5Qr
VJFGj!-1703313794?uri=CELEX:32013R0813

REGULAMENTO (UE) N.o 814/2013 DA COMISSÃO de 2 de agosto de 2013 que dá execução à Diretiva 2009/125/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de conceção ecológica aplicáveis aos aquecedores 
de água e reservatórios de água quente.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32013R0814

Aspiradores
REGULAMENTO (UE) N.o 666/2013 DA COMISSÃO de 8 de julho de 2013 que dá execução à Diretiva 2009/125/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de conceção ecológica para os aspiradores.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32013R0666
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Computadores e servidores informáticos
REGULAMENTO (UE) N.o 617/2013 DA COMISSÃO de 26 de junho de 2013 que dá execução à Diretiva 2009/125/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito a requisitos de conceção ecológica aplicáveis a computadores 
e servidores informáticos.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32013R0617
 
Secadores de roupa para uso doméstico
REGULAMENTO (UE) N.o 932/2012 DA COMISSÃO de 3 de outubro de 2012 que dá execução à Diretiva 2009/125/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de conceção ecológica para os secadores de roupa 
para uso doméstico.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32012R0932

Bombas de circulação sem empanque autónomas e integradas em produtos
REGULAMENTO (UE) N.o 622/2012 DA COMISSÃO de 11 de julho de 2012 que altera o Regulamento (CE) n.o 641/2009 no 
que respeita aos requisitos de conceção ecológica para bombas de circulação sem empanque autónomas e integradas 
em produtos.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32012R0622

REGULAMENTO (CE) N.o 641/2009 DA COMISSÃO de 22 de Julho de 2009 que dá execução à Diretiva 2005/32/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de conceção ecológica para bombas de circulação 
sem empanque autónomas e integradas em produtos.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32009R0641

Bombas de água
REGULAMENTO (UE) N.o 547/2012 DA COMISSÃO de 25 de junho de 2012 que dá execução à Diretiva 2009/125/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de conceção ecológica para as bombas de água.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32012R0547

Aparelhos de ar condicionado e ventiladores
REGULAMENTO (UE) N.o 206/2012 DA COMISSÃO de 6 de março de 2012 que dá execução à Diretiva 2009/125/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de conceção ecológica para aparelhos de ar 
condicionado e ventiladores.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32012R0206

Ventoinhas
REGULAMENTO (UE) N.o 327/2011 DA COMISSÃO de 30 de Março de 2011 que dá execução à Diretiva 2009/125/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de conceção ecológica de ventoinhas acionadas por 
motores com uma potência elétrica de entrada de 125 W a 500 kW.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32011R0327

Máquinas de lavar loiça 
REGULAMENTO (UE) N.o 1016/2010 DA COMISSÃO de 10 de Novembro de 2010 que dá execução à Diretiva 2009/125/
CE do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de conceção ecológica para as máquinas de 
lavar loiça para uso doméstico.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32010R1016
 
Máquinas de lavar roupa para uso doméstico
REGULAMENTO (UE) N.o 1015/2010 DA COMISSÃO de 10 de Novembro de 2010 que dá execução à Diretiva 2009/125/
CE do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de conceção ecológica aplicáveis às máquinas 
de lavar roupa para uso doméstico.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32010R1015
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Produtos de iluminação
REGULAMENTO (UE) 2015/1428 DA COMISSÃO de 25 de agosto de 2015 que altera o Regulamento (CE) n.o 244/2009 
da Comissão no que respeita aos requisitos de conceção ecológica para as lâmpadas domésticas não direcionais e 
o Regulamento (CE) n.o 245/2009 da Comissão no que respeita aos requisitos de conceção ecológica das lâmpadas 
fluorescentes sem balastro integrado, das lâmpadas de descarga de alta intensidade e dos balastros e luminárias que 
podem funcionar com essas lâmpadas, e que revoga a Diretiva 2000/55/CE do Parlamento Europeu e do Conselho e o 
Regulamento (UE) n.o 1194/2012 da Comissão no que respeita aos requisitos de conceção ecológica para as lâmpadas 
direcionais, as lâmpadas de díodos emissores de luz e os equipamentos conexos.
 http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=uriserv:OJ.L_.2015.224.01.0001.01.ENG

REGULAMENTO (UE) N.o 1194/2012 DA COMISSÃO de 12 de dezembro de 2012 que dá execução à Diretiva 2009/125/
CE do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de conceção ecológica para as lâmpadas 
direcionais, as lâmpadas de díodos emissores de luz e os equipamentos conexos.
 http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32012R1194
 
REGULAMENTO (CE) N.o 859/2009 DA COMISSÃO de 18 de Setembro de 2009 que altera o Regulamento (CE) n.o 
244/2009 no que respeita aos requisitos de conceção ecológica para a radiação ultravioleta das lâmpadas domésticas 
não direcionais.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32009R0859

REGULAMENTO (UE) N.o 347/2010 DA COMISSÃO de 21 de Abril de 2010 que altera o Regulamento (CE) n.o 245/2009 
da Comissão no que respeita aos requisitos de conceção ecológica das lâmpadas fluorescentes sem balastro integrado, 
das lâmpadas de descarga de alta intensidade e dos balastros e luminárias que podem funcionar com essas lâmpadas.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32010R0347

REGULAMENTO (CE) N.o 244/2009 DA COMISSÃO de 18 de Março de 2009 que dá execução à Diretiva 2005/32/
CE do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de conceção ecológica para as lâmpadas 
domésticas não direcionais.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32009R0244

REGULAMENTO (CE) N.o 245/2009 DA COMISSÃO de 18 de Março de 2009 que dá execução à Diretiva 2005/32/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de conceção ecológica das lâmpadas fluorescentes 
sem balastro integrado, das lâmpadas de descarga de alta intensidade e dos balastros e luminárias que podem 
funcionar com essas lâmpadas, e que revoga a Diretiva 2000/55/CE do Parlamento Europeu e do Conselho.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32009R0245

Frigoríficos e congeladores
REGULAMENTO (CE) N.o 643/2009 DA COMISSÃO de 22 de Julho de 2009 que dá execução à Diretiva 2005/32/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de conceção ecológica aplicáveis aos aparelhos de 
refrigeração para uso doméstico.
 http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32009R0643

Televisores
REGULAMENTO (CE) N.o 642/2009 DA COMISSÃO de 22 de Julho de 2009 que dá execução à Diretiva 2005/32/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho relativa aos requisitos de conceção ecológica no que respeita aos televisores.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32009R0642

Motores elétricos
REGULAMENTO (UE) N.o 4/2014 DA COMISSÃO de 6 de janeiro de 2014 que altera o Regulamento (CE) n.o 640/2009, 
que dá execução à Diretiva 2005/32/CE do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de 
conceção ecológica para os motores elétricos.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32014R0004

REGULAMENTO (CE) N.o 640/2009 DA COMISSÃO de 22 de Julho de 2009 que dá execução à Directiva 2005/32/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de concepção ecológica para os motores eléctricos.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32009R0640
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Fontes de alimentação externas
REGULAMENTO (CE) N.o 278/2009 DA COMISSÃO de 6 de Abril de 2009 que dá execução à Diretiva 2005/32/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de conceção ecológica aplicáveis ao consumo de 
energia elétrica em vazio e à eficiência média no estado ativo das fontes de alimentação externas.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32009R0278

Descodificadores simples de televisão
REGULAMENTO (CE) N.o 107/2009 DA COMISSÃO de 4 de Fevereiro de 2009 que dá execução à Diretiva 2005/32/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de conceção ecológica dos descodificadores 
simples de televisão.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32009R0107

Consumo de energia do equipamento elétrico e eletrónico doméstico e de escritório nos estados de vigília 
e de desativação
REGULAMENTO (CE) N.o 1275/2008 DA COMISSÃO de 17 de Dezembro de 2008 que dá execução à Diretiva 2005/32/
CE do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos de conceção ecológica para o consumo de 
energia do equipamento elétrico e eletrónico doméstico e de escritório nos estados de vigília e de desativação.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/ALL/?uri=CELEX:32008R1275

REGULAMENTO (UE) N.o 801/2013 DA COMISSÃO de 22 de agosto de 2013 que altera o Regulamento (CE) n.o 
1275/2008 no que respeita aos requisitos de conceção ecológica para o consumo de energia do equipamento elétrico 
e eletrónico doméstico e de escritório nos estados de vigília e de desativação e que altera o Regulamento (CE) n.o 
642/2009 no que respeita aos requisitos de conceção ecológica para televisores.
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32013R0801
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